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P§[}RO TAilATIO
Aqui começo o Espírito Sonlo

rNDrcAçÃo No 2o9l2o21

O Vereador ELEANDRO REIS KOI{OSKI no uso de suas atribuições, com
amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao
Ercelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedro Canário para as seguintes
providências: Que sejam enuiados Wos os esforços necesçários para a
criarto de um Centro de Educação fnfantil e Creche na Escola 3 de fríaio no
Asçentamenb Castro Alvs,

,USTFICATTVA

Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradeço e renovo
nossos votos de elevada estima e consideração.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.
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Em 15 de Setembro de 2021.
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